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LEI Nº 424, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 12 E INCLUI OS PARÁGRAFOS
8º E 9º NO ARTIGO 12 DA LEI Nº 373, DE 30 DE JUNHO DE 2010, QUE
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO PLANO DE CARGOS , SALÁRIOS  E
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAPERUÇU - PR.

A Câmara Municipal de Itaperuçu, Estado do Paraná, aprovou, e eu, NENEU JOSÉ ARTIGAS, Prefeito Municipal, sanciono, a seguinte

LEI:

 O ar�go 12 da Lei nº 373 de 30 de junho de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 Ao profissional que es�ver em exercício das funções de Direção Escolar, Coordenação Pedagógica no órgão Municipal

de Educação, Coordenação Pedagógica nas unidades escolares e no Atendimento Educacional Especializado (educação especial)

será pago função gra�ficada."

 O ar�go 12 da Lei nº 373, de 30 de junho de 2010, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art. 12 ...

§ 8º A gra�ficação pelo exercício da função de professor no Atendimento Educacional Especializado (Educação Especial) será

concedida ao profissional portador de formação acadêmica requerida ao prés�mo desses serviços, que es�ver no efe�vo exercício

da função, ou seja, atuando em classes de atendimento exclusivo ao público alvo do Atendimento Educacional Especializado; no

valor de 50% da soma total de seus vencimentos, incluindo-se aqui os vencimentos da eventual concessão de jornada suplementar;

§ 9º Todas as gra�ficações possuem caráter transitório, e seu pagamento está diretamente vinculado ao desempenho da

função; ficando vedada qualquer expecta�va ou forma de incorporação das gra�ficações aos vencimentos do servidor."

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaperuçu, em 12 de abril de 2013.

NENEU JOSÉ ARTIGAS

Prefeito Municipal
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